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PROJETO DE LEI N°. /2013 '"^''^^ocotistaL

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS

PESCADORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Marataízes, no uso de suas atribuições legais, aprova e o

executivo sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituído o "Dia Municipal dos Pescadores", a ser comemorado

anualmente no 3° Domingo de março.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elias Silva, 02 de dezembro de 2QT3

cr
BRUNO MACHADO DA COSTA

Vereador da C. M. M

folhade

Av. Gov. Francisco L . Aguiar, 113 - Centro - Marataízes- CEP 29.345-000
Tel: (28) 3532:3413 e-mail; gabinete@cmmarataizes.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA

Como é sabido, a pesca se desenvolve para diversos fins, tais como a alimentação,
a recreação, ou para fins industriais.

DE

02

Não é exagero afirmar que a atividade pesqueira é uma das fontes de renda dos

munícipes de Marataízes, no entanto, a pesca é um grande atrativo para o nosso
município, pois é através dela que muitas famílias tiram õ seu sustento sobrevivendo

exclusivamente da pesca artesanal.

Propomos instituir o dia Municipal dos Pescadores com o objetivo de valorizar a sua mão
de obra, a cultura das populações tradicionais, ponderando o reconhecimento de suas

diversidades culturais, considerando também a função social desempenhada pela
pesca, de grande valia uma atividade tradicional de importância social, histórica e
cultural, que gera empregos e renda, responsável pela sobrevivência de grande parte da
população de Marataízes e do Brasil num todo.

Solicito mui respeitosamente que os nobres Pares avaliem e aprovem a presente
proposta.

Plenário Elias Silva, 02 de de

BRllNOl^A^'
Vereador da C. M. M

AD D

de 20ro

A

Av. Gov. Francisco L . Aguiar, 113 - Centro - Marataízes- CEP 29.345-000
Tel: (28) 3532:3413 e-mail: gabmete@cmmarataizes.es.gov.br
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DESPACHO

Recebi o presente Projeto de Lei n° 120/2013 em 02/12/2013, com protocolo
sob n 9664/2013, contendo (02) laudas. Após registro e autuação, encaminho
ao Gabinete da Presidência.

Marataízes, em 02 de dezembro de 2013.

Sü W- tp., ̂  vv-í. e^. dcx.
p/ Michelle da\Silv[a Saltos Vieira

SecretáriajQeral

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar n° 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marátaízes/ES~
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 120/2013 que
''Institui o Dia Municipal dos Pescadores e dá outras
providências'', com o protocolo sob n° 9664/2013, foi lido
em Sessão Ordinária, realizada nesta data no Plenéirio
"Elias Silva", desta Casa de Leis.

O referido é verdade.

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes -
ES, em 03 de dezembro de2013.

elle Si Sa

f
a

Sec aria

tos Vieira

Geral

Av. Gov. Francisco L. Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cmmarataizes.gov.es.br
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CERTIDÃO

CERTIFICA-SE, para os fins específicos contidos no PL 120/2013,
sob protocolo 9.664/2013 de 02 de dezembro do corrente ano, que após
pesquisa criteriosa no sistema eletrônico
legislacaoonline.com.br/marataizes, nada foi encontrado que, nesta
data, que possa gerar duplicidade quanto a temática da proposição.
Palavras-chave; PESCA; COMEMORAÇÃO; PESCADOR; DIA.

Marataízes, 10 de dezembro de 2013.

GEDSON

Técnico Legislativo

Rua Eliza Bernardo da Silva, s/n°- Bairro Wanda Maria - Cep 29.345-000 - Marataizes
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 120/2013;, que "Institui o dia
Municipal dos Pescadores e dá outras providências", recebeu na Sessão
Ordinária realizada nesta data, PARECER ORAL DAS COMÍSSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO FINAL,
aguardando, pois a confecção da ATA para posterior juntada nestes
autos. V

Q referido é verdade.

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes/ES, em 10 de
dezembro de 2013.

Michelle

Secretaria Geral

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar, 113, - Centro - Cep 29.34.5-000 - Marataizes/ ES
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CERTIFICO que o Projeto de lei n° 120/2013 foi APROVADO,
em Sessão Ordinária, na data de hoje e mereceu a seguinte votação:

Ademilton Rodovalho Costa Presidente

Aécio Melchíades de Souza sim

Antônio Carlos Sader Sanfana sim

Antonio Carlos Soares de Azevedo sim

Antônio Soares de Oliveira sim

Bruno Machado da Costa sim

Dejqir Gomes Ribeiro..... sim

Denis Bergué Ferreira da Silva sim

Eleazar Evangelista dos Santos sim

Francisco Ferreira Brandão... sim

Jesuel Fernandes Fabiano ausente

Luiz Carlos Silva Almeida sim

Willian de Souza Duarte sim

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, APROVAR por
unanimidade dos vereadores presentes.

O referido é verdade.

Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 10 de dezembro de
2013, do Plenário "Elias Silva".

ADEMILTON RODOVALHO COSTA

Presidente da C.M.M.

Biênio 2013/2014

Av. Governador Lacerda de Aguiar, 113 - Centro - Marataízes - Cep 29.345-000
Tel: 3532-3413 e-mail: gabinete@cnimarataizes.gov.es.br
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REQUERIMENTO

N° 030552/2013
GAMARA MUNICIPAL DE

MARATAIZES

W /
Vy AUTOGRAFO DE LEI 110/2013

12/12/2013

16:48:55

AUTOGRAFO DE LEI N° 110/2013.
folha r

M° 0^

S"INSTITUI O DIA MUNICIPAL Dl

PESCADORES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o "Dia Municipal dos Pescadores", a ser comemorado
anualmente no 3° Domingô de março.

A*"!' 2° .. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Marataízes/ES, 11 de dezembro de 2013.

ADEMILTON RODOVALHO COSTA

Presidente da Câmara Municipal de Marataízes

Avenida Governador Lacerda de Aguiar n° 113, Centro - Marataízes - Cep 29.345-000
PROJETO DE LEI 120/2013 - Autor: Ver. Bruno Machado Digitado por: Michelle Vieira
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Prefeitura Municipal de Marataízes

Estado do Espírito Santo

Gabinete do Prefeito

LEI N" 1.657 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

INSTITUI O DIA MUNICIPAL

DOS PESCADORES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído o "Dia Municipal dos Pescadores", a ser comemorado
anualmente no 3° Domingo de março.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Marataizes/ES, 13 de dezembro de 2013

rti^^^tiRobertind^atista da Silva

Prefeito Municipal em Exercício

PUBLICADO NO

diário oficial H"

NO DIA: ^

rèsfõnsAvel

Avenida Rubens Rangel, 1.604 - Cidade Nova - Marataízes/ES - CEP 29.345-000 1
Fone: (28) 3532-3195 Fax: (28) 3532-1943 - aabineteíS)maratai2es.es.qov.br

Administração 2013 - 2016
"Avançando Sempre"
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Município de Marataízes Estado do Espírito Santo
Email: diariooficial@marataizes.es.gov.br

.1419 ííaRATAÍZES,SEXTA - FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2013.
Criado pela Lei Municipal 872/2005 - Distribuição Gratuita

P O DER E :X E C U T I V O

LEI N° 1.656 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ASSOCIAR-SE E

CONTRIBUIR COM A ANUIDADE DO COLEGIADO DE
GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - COGEMASES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espirito Santo, no
Uso.de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica Poder Executivo Municipal autorizado a associar-se e
;  a çpntribulr com a anuidade do Colegiado de Gestores Municipais
de Assistência Social do Estado do Espirito Santo COGEMASES.

Art. 2° - O valor da contribuição é atribuído anualmente em reunião
dê Assembléia Geral do Colegiado em conformidade com a

.. resolução CONGEMAS N" 002/2011, art. 1°, I, peq. Porte II: de
R$ 300,00 a R$ 1.500,00, e visa garantir os direitos e deveres do
Município de Marataizês como associado:

1',^ Representar o Município junto às esferas de Governo, bem
como fortalecendo sua representação nos Conselhos, Comissões e
Coleglados em geral, em todo território nacional;

II - Defender, a Assistência Social como política pública de
Seguridade Social, de acordo com os princípios constitucionais e as
diretrizes da Lei Orçamentária da Assistência Social - LOAS,
empreendendo todas as ações necessárias para concretização
destas diretrizes e princípios.

Art. 3° - Representará o COGEMASES o gestor municipal da
Assistência Social ou ̂ eu equivalente, responsável pela gestão da
política pública de Assistência Social do Município.

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão à conta
das seguintes dotações orçamentárias:
130001.0812200022.208 - Contribuição de Gestores Municipais de
Assistência Social do Estado do Espírito Santo.
3.3.90.41.000 - Contribuições.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Marataizes/ES, 13 de dezembro de 2013

■  Robertino Batista da Silva
Prefeito Municipal em Exercido

[IeI N" 1^57 de 13_DEpKE^RÕ"bE"2Ò13'
■  INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS PESCADORES E DÁ OUTRAS
; PROVIDÊNCIAS
i  i
I O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no
. uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei:

( Art, 1° - Fica instituído o "Dia Municipal dos Pescadores", a ser
comemorado anualmente no 3° Domingo de março.

aH. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Maratalzes/ES, 13 de dezembro de 2013
i

I Robertino Batista da Silva

Prefeito Municipal em Exercício

LEI COMPLEMENTAR N" 1.659 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE
2014 A 2017.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei institui o PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DE MARATAÍZES, para o quadriênio 2014/2017, em cumprimento
ao disposto no artigo 165, parágrafo primeiro, da Constituição
Federal, estabelecendo para o período, as diretrizes, os programas
com seus respectivos objetivos, custos e metas da administração
municipai para as despesas de capitai e outras delas decorrentes e
para as relativas aos programas de duração continuada na forma
do Anexo I.

Art. 2° - A inclusão, exclusão ou alteração de programas constantes
desta Lei serão propostas pelo Poder Executivo através de Projetos
de Lei.

Art. 3° - A Inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias
e de suas metas, quando envolverem recursos dos orçamentos do
Município, poderá ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual
ou de seus créditos adicionais.

Art. 4° - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, serão
reajustadas as Importâncias consignadas aos projetos e atividades
de duração continuada, podendo em conseqüência de alteração
dos recursos, serem criadas e/ou suprimidos ou reformulados.
Parágrafo ijnico- As Importâncias referentes aos exercícios de
2014/2017 estimadas a preços de 2013 serão corrigidas
monetariamente por ocasião da elaboração dos orçamentos anuais,
correspondentes àqueles exercícios.

Art. 5° - Ficam Incluídas na LDO 2014 as ações constantes no
presente Projeto de Lei, bem como seus vaiores atualizados.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2014.

Art. 7° - Revoga-se as disposições em contrário.

Marataizes/ES, 13 de dezembro de 2013

Robertino Batista da Siiva

Prefeito Municipal em Exercício
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(2=55CERTIDÃO

;| Certifico para os^ devidos fins que, o Projeto de Lei n° 120/2013 que
Institui^ o dia municipcil dos Pescadores e dá outras providências",

(  :

protocolizado sob n° : 9.654/2013, está devidamente instruído e

inspecionado.

■i Atenciosamente,

Micfeé^l^a^Silv^^^tdSsyieira
Jecmtária Geral

Marataízes, em 16 de dezembro de 2013.

À Secretmia,

DESPACHO

Conforipe certidão supra,'DETERMINO o arquivamento do Projeto de Lei n'^
120/2013 no arquivo desta Casa de Leis.

Marataízes/ES, em 30 de dezembro de 2013.

ADEMILTON RODOVALHO COSTA
i  Presidente da C.M.M.

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar n" 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES
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TERMO DE ARQUIVAMENTO

Aos :!3Ç> dias do: rnês de r©- do ano de
■I20 nesta Secrètaria, em atenção à determinação

do Exmo. Presidente da Câmara Municipal de
Mar#aizes, despacho às fls. arquivei o processo
no arquivo desta Casa de Leis, contendo

■ { '

l^lkudas). :

MICHEHEDA saVA^SANTOS
Secr^ria Ger^Tda C.M.M.

Av. Governador Francisco Lacerda de Aguiar n° 113, Centro - Cep 29.345.000 - Marataízes/ES


